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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MASâo Luís Gonzaga
do Maranhão AFIs. n.“
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRA I O ADMINISTRATIVO ii." 01012001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 010120/2025

PREGÃO ELETRÔNICO n." 012/2025-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.*'01010120/2025

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CEi I BRAM 1:NTR!: Si A PREFEnURA MUNICIPAL DE

SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO AIRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO F A
EMPRESA IRM DE OLIVEIRA LIDA SOlí CNIM

50.l53.6S7/0imi-73. PARA FORNECIMENTO DE

UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MINICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANIIÃO/MA.

II.

Porcstc instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAÍiA DO MARANHÃO/MA. através

da SECRETARIA MUNICIPAl, DE EDUCAÇÃO, situada na Prat,';i da Bandeira, s/n. CEP
65.708-000. Centro, São Iaiís Gonzaga do Maranhão/MA, inscrito no CNPJ sob o n^'

30.381.379/0001-98, neste alo representada pela Secretária Municipal de Educação a Sra. DENISE
SANTOS MIRANDA PEREIRA, portadora do CPP n." 242.412.533-34 e RG n." 047363642013-8
SSP/MA, residente e domiciliada na cidade de São l.iiís Gonzaga do Maranhão/MA. a seguir
denominada CONTRATANTE, c do outro lado. a empresa IRM DE OLIVEIRA LTDA soh CNP.I
n." 50.153.687/0001-73, sediada na Rua 08. .lardim Sào Cristóvão. CEP 65.070-290. ipem São
Cristóvão. São Luís/M A, e-mail irnC«}hotmail.eom. telefone (98) 9 821 I-9516. representada por seu
Proprietário o Sr. IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA sob CPF n.'’ 623.580.783-0,1, e C. 1. n."

058026032016-2 SSP/MA. a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celclii^íir 0 presente
Termo de Contraio Administrativo para o FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS,
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNÍÇtoO DE
SÃO LUÍS (iONZAGA DO MARANHÃO/MA. decorrente da licitação na modalidajde PREÍrÃO
ELETRÔNICO n. ’ 012/2025-SRP c do PROCESSO ADMINIS TRATIVO n." 010120/2025. coni

íundamento na Lei Federal 14.133. de 2021. regulamentada pelo Decreto Munieipaí n.” 03.Íde 03
de Janeiro de 2025 e Eei Complementar n." 123/2006, mediante as seguintes cláusulas 'p condi|õies:
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO p

T

LI O presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE LTEN.syi|fJos
DOMÉSTICOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA,
PREGÃO F2LETRÒNICO n." 012/2025-SRP. confomie se acha di.scnminado no ÀNEXC| L
o qual faz parle integrante e inseparável deste edital. I

consoante ]do

s,.

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: S5708-000

www.saolui&gonzaga.rrut.gov.br
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X

rRubrica:

1.2 Discriminação do objclo c valores da Proposla de Preços:

mi\i OB.n:ro/i)í::scRK:AO MARCA QTO. IJNH). V. tNIT. V. 10TAl.

RESKRVADOS PARA ME/EPP

Kit Merenda Prato, Copo e Colher - material em
polipropileno. contendo I prato. I copo de 300ml
com alçae I colherdc I5cin.

-) MMTA \l$ I6J5 R$990 Kits I6.582.50

EXCI.USIVOS PARA ME/I-PP

Abridor de Latas e Garrafa - material em aço inox.
medindo 9cm. abridor manual.

3 BRÍNOX Unidade RSRS 15.45 1,019.7066

Açucareiro -Material em aço inoxidável,
capacidade de .R)0g. com tampa, com pá para
açúcar, formato oval.

BOOM

IMPORT
4 Umidade RS 42.75 RS 3,890.2591

Avental de Napa - material em 100% PVC
(frente), 50'’'ó poliéstcr e 50% algodào (verso),
medindo 1.4010, cor branca.

Cliicky [xnmias Unidade RS 33.30 RS96 3.196.80

Avental cm PVC -material em PVC cloreto de

poiivinila. modelo forrado, impermeável, cor

branca, medindo I20cm. largura; 70cni, com tiras
de amai rar fixas.

6 Chicky Kormas RS 20.00 RS 2.640.00132 Umidade

Bacia 40cm de Diâmetro - material cm alumínio,

funda, redonda.
7 Chicky l-ormas RS70 Unidade RS 37.90 2.653.00

Bacia 50cm de Diâmetro - material em alumínio,

funda, redonda.
8 Chickv Formas RS 51,00 R$43 Unidade 2.193,00

Bacia 40cm de l)iâmelro - material plástico,
tamanho médio, funda, redonda, na cor branca.

9 ASTRA Unidade RS 17.15 RS70 I.20Ü.5Ü

Bacia 55cm dc Diâmetro - material plíistico. 55cni
de diâmetro, capacidade dc 27.5ÜL. na cor branca.

10 ASTRA Unidade R$ 2.537.5070 RS 36,25

Balde Plástico 12 Litros - Material em plástico,
tamanho médio, material alça
galvanizado, capacidade de I2L. na cor preta.

SANRFMO RS132 S 'nidade RS 16.05 2.118.60em arame

Balde Plástico 15 Litros - Material cm plástico,
tamanho médio, material alça em arame
galvanizado, capacidade de 15L, na cor preta.

12 SANREMO 132 Unidade RS 20,65 R$ 2.725.80

Bandeja Plástica - medida.s aproximadas; 40cm x
30cm (Cxl.). na cor branca utilidade: para servir.

Mimo Style 152 Unidade R$ 27.95 RS 4.248.40

Batedor Manual - Material em aço inoxidável, tipo
flexível, medindo 30cm. para cozinha, formato:4 OiKOS 99 Umidade RS 31145 3.113,55

péra.

Caçarola Comum 41L - material em alumínio ALUMÍNIO

SÃO JORGE
RS 307i<^5Unidade12 3:695,40

grosso 1'imdido. n. 50, con) tampa.

Caixa Térmica De Isopor 03 Utros - embalagem
Isopor

comprimento de I80mm. largura dc 300mm,
altura de 170min.

caixa térmica, capacidade de 3L,16 Mor Unidade RS 1,8066 RS 514,80

Cai.xa Térmica de Isopor 12 Litros - embalagem
Isopor, caixa térmica, capacidade de 121,,
comprimento de 340mm, largura dc 230min,
altura de 305mm, espe.ssura de 23mm. com tampa.

^517 RS 26Mor 66 Lmidadc RS 1.778,70

~íf

Caixa 'iermica De Isopor 37 Litros - embalagem
Isopor - caixa térmica, capacidade dc 37L,
comprimento de 460rnin, largura de 365n)m,
altura de 384mm, espessura de 29mm. com tampa.

8 Mor Unidade RS 45.65; RS66 3.0I2P0

Praça da Bandtelm, S/H, Centre

Sio Lwfs Gonzaga do Maranhôo
CEPí6S708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Caixa Térmica Dc IsoporóO Litros - embalagem
Isopor

capacidade de 60L. comprimento de 743mm.
espessura dc 50mm, largura dc 560mm. com

caixa térmica, altura de 280mm.
I9 Mor Unidade R$ 79,95 RS 3,437,8543

tampa.

Caixa Térmica Plástica 06 Litros - malcrial cm

polictileno, comprimento de 42cm, largura de
30cm. altura de 7cm, com alça fixa e botão de
travainento, com tampa, capacidade dc 61..

20 Mor 66 Unidade RS 46.65 RS 3.Ü78.90

Caixa Térmica Plástica 12 l.itros - material de

21 polipropilcno. capacidade de 12L. com alça e
tampa, tamanho cerca de 40x25x26cm,

M(M' (áiidade RS 59.90 RS57 3,414.30

Cesto Para Li.xo 20 Litros - com tampa, material
cm plástico reforçado, pedal. medidas
aproximadas: 41,5cm (altura) x 38cm (largura) X
31cm (profundidade).

RS.Arq plast 73 Unidade RS 47,70 3,482,10

Cesto Grande 40 Litros - material cm jdásiico. com
tampa, pedal, para lixo. capacidade dc 40L,
medidas aproximadas: 3cm x 33cm x 44cm
(LxCxA).

23 .Arqplast Unidade RS 63,95 RS 3.005.6547

Cbaira Lisa aço Carbono 12" polegadas
profissional. Dimensões 4x5.5x44,5cm.

24 RS 70.45BRINOX 93 Unidade RS 6.551.85

Coador Para Cate - material pano branco, com
cabo de madeira, diâmetro aproximado de I3cm.
profundidade I9cm, capacidade de 2L.

2^ Wincy f.inidade RS 15.05132 RS 1.986,60

Colher de Sopa - material cm inox. cabo ein
polipropilcno. tamanho grande, tipo sopa.

26 RS 2.006.40ÜCASA 528 Pacote RS 3.80

Colher de Servir Anoz - material em aço inox,
medida aproximada dc 33cm, tamanho grande,27 DCASA Unidade RS 26.15 R,S 9.492.45363

tipo arroz.

Colher de Sobremesa - material em aço inox,
tamanho médio, tipo sobremesa, medidas
aproximadas de lOcm.

28 RS RS 1.905,75DCASA 363 Unidade

Concha Grande ■ cabo polipropilcno. cor preta,
corpo da concha aço inoxidável, medidas
aproximadas de 33cm.

29 DCASA iTiidade RS 28,45132 RS 3.755,40

Concha Média - cabo polipropilcno. cor preta,
corpo da concha aço inoxidável, medidas
aproximadas de 30cm.

Conjunto de panelas - material alumínio com
revestimento interno antiaderente e cabos em

baquelite, contendo 7 peças e com as seguintes
medidas aproximada.s. I caçarola de 20cm com
2.8L. I caçarola dc 22cm com 3.7 L. I panda dc
I6cm com 1.4 L, 1 Panela do 18cm com 2.0 L. !

Fervedorde Ucmcom i.8i.. 1 frigideira dc 20cm.
1 fricideira reta de 22cm.

30 DCASA 132 Láiidadc RS 20.45 ■ RS 2.699.40

31 Cerüngwee 17 Conjunto RS 229,45 HS 3.900.65

Conjunto de Talheres 42 Peças - inleiramente cm
material dc aço inox, designer liso contendo 06
Colheres de mesa. 06 Garfos dc mesa. 06 Facas dc

churrasco. 06 Colheres dc sobremesa. 06 Gartòs

de sobremesa. 06 Faca.s dc sobremesa e 06

Colheres de chã.

CICLO

DIGITAL

n
17 Conjunto RS 1*52,35 ..2.^95

Conjunto de Xícaras - para café material vidro,
com 12 peças cor branca com capacidade mínima
de 75 ml. sendo 6 xícaras e 6 pires. Medidas:

33 Germer RS 76,15.33 Conjunto R$ 2.512. L5

Praça da Bartdatra. S/N, Centro

Sâo tufs Gonzaga <to Maranhão
CEP: 65708-000

vnww.saoiu1sgonzagn.nia.gov.br
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Xícara com no mínimo 5cm e Pires com no

mínimo I Icm.

(?opo de Plástico Tipo Caneca
polipropileno. com alça. tipo merenda escolar,

capacidade de medida TOOml. cor_vi2i'iiuj_a^
Copo vidro 300MI - inafcrial em vidro. liso. para

água e suco .TOOml, cor tran.sparenie. conjunto com
6 unidades.

material

R$ 3.I.34 Coza 990 Lmidade RS .3.15

3.5 Conjunto R$ 31.75 RS 3.270.25RUVOl.O 103

Copo de Vidro 400ml - capacidade mínima de 400

ml, reutilizivel. li.so. transparente. Conjunto com
6 unidades. 	 	 	
Cuscuzeira - capacidade mínima de 1.8 litros, cni
alumínio.

36 RS 41.50 R$ 2.739,0(1RUVOl.O Conjunto66

RS 2.448.6037 I.ANDNTOO Unidade RS 37.1066

líscorredor dc Copos - sobre pia cm material dc

plástico; capacidade: 12 Unidades, resistente e
durável.

38 .Aríhi Unidade RS 36.15 RS 2.385.9066

Pseorredor de Macarrão ■ características: material

de alumínio, diâmetro 50 cm capacidade 21 litros
com alça. Dimensão da Boca: 5ls5l cm. Altura:
32 cm. Largura: 51 cm. Profundidade: 59 cm.

39 Unidade RS 127,20 RSArthi 890.407

Rseumadeira material cm ino\. medindo
40 RS RSBRINOX 66 Unidade 21.15 1.395.90

aproximadamente 35cni.

lispremedor Fruta -

inoxidável, aplicação em
reforçada, acionamento manual. 7cin de diâmetro.

matena jarra cm aço

limão, estrutura41 Keliome 1'nidade R$ 1.976,7066 RS 29,95

Faca de Mesa - com cabo em polipropileno cor
azul, corpo da faca etn aço inoxidável.

ORIGINAI.

UNF
42 528 Unidade R$ 4.75 RS 2.508.00

Faca Lâmina 10 - material lâmina em aço
inoxidável, cabo cm polipropileno na cor branco,
tamanho 10. aplicação coilar carne.

ORIGINAI,

UNF
43 Unidade RS 54.35 RS 1.793.55

Faca Lâmina 06 material lântina em aço

inoxidável, cabo em polipropileno na cor branco,
tamanho 06. aplicação cortar carne.

ORIGINAL

UNF
44 Unidade RS 39,55 RS73 2.887,15

Faca Ivámina 07 material lâmina cm aço
inoxidável, cabo em polipropileno na cor branco,
tamanho 07. aplicação cortar carne.

ORIGINAI.

UNE
99 linidade R$ 42.00 RS 4.158,0045

Faca Lamina 08 - material lâmina em aço
inoxidável, cabo em polipropileno na cor branco,
tamanho 08. aplicação cortar carne.

ORIGINAL

1.IN1-:
46 66 I midüde RS 44.60 RS 2.943.60

Frigideira Com Tampa 26cm - material em
alumínio 100% puro, cabo cm ferro fundido,
anlitérmico. medindo aproximadamente 26cm dc
diâmetro.

47 Brinox 40 1'nidude RS 80.^^ 3.238,00

Frigideira Com 'lampa 36cin - material em
alumínio l()0'/í) puro. cabo em ferro fundido,
antitérmico. medindo aproximadamente 36etn de
diâmetro.

48 Brinox 24 RS 110 95Láiidadc 2.66?.80

(íarfo dc Mesa material do cabo cm
49 Furo 317 Unidade RS T5 1.061.95

polipropileno. corpo earfo aço inoxidável.

Garrafa Térmica IL - material interno em aço
inoxidável, externo cm material plástico, parede
dupla e sistema a vácuo em seu interior, para café.

^"'T3X6550 Tcrniolar RS 56.9527 Lhiidade

Garrafa Térmica - material cm plástico revestido
cont libra, capacidade de 12L, com uma torneira.

51 Termolar l utidade RS 148,3527 RS 4.005,45

Praça da Bandeira. S/N, Centro

Sâo Lu(s Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.nia.gov.br
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Jarra de Vidro Í,5L - material em vidro, com

tampa, com alça. cor transparente, capacidade de
l,5L.

R$ 1.592,65Liiiidade R$ 30,05RUVOLO 5352

Jarra de Vidro IL - material em vidro, sem tampa,

com alça, cor transparente, capacidade de 11 .

Leiteira - material em alumínio, capacidade de 4
litros.

R$ 25,65 RS 1.692,90RUVOLO L.-nidade53 66

RSUnidade RS 53.95 ! .456.6554 DRÍNOX 27

Orgatiizador de Pia - com duas divisões para
<letergente e esponja: em material plástico; cor
branco; dimensões 16 (A) x 8(1.) x 5(C)em.

Panela de Aluminio 20L - caçarola leta, material
alumínio n" 38. capacidade pant 20 litros,
dimensões aproximadas de altura de I8cm:
diâmetro da boca de 38cm; espessura de 2min.

RS 1.092,3055 Nitronplast Unidade RS 16.5566

56 Unidade RS 239.85 RS 4.317..3Í)BRINOX 18

Panela de Pressão I5L - material em aluminio

reforçado, cabo em material plástico iliiio. tampa
com fechamento externo capacidade 15 litros,
utilidade co;timcnto de carnes e grãos.

57 RS 3.549.50BRINOX Unidade RS 354.9510

Panela de Pressão 4.5L - material em aluminio

reforçado com tampa fechamento externo cabo
plástico duro, capacidade 4.5L, utilidade
co7Ímento de carnes c erãos.

58 BRINOX Unidade RS 95,95 RS17 1.631,15

Pegador de Salada - material em aço inóx
resistente, com 2 pás. medidas aproximadas de
28ciri de comprimento e 6cin de largura.

59 IRAMONTINA 66 Unidade RS 27.05 RS 1.785.30

Peneira Grande - cotn cabo, aro e tela em material

aço inox resistente, medindo aproxiniadamenle
24cm de diâmetro.

Paramount

Plástico
60 Unidade132 RS 33,65 RS 4.441,80

Porta biscoito material cm vidro, formato

61 redondo, transparente, com tampa, capacidade
aproxintada de 1 Litro.

Injeplastec 132 Unidade RS 29.45 R$ 3.887,40

Porta Sabonete - material em plástico, com válvula
dosadora. frasco de 500ml.

62 \4AR11.U Unidade99 RSRS 16,30 1.613,70

Porta Talheres - material em plástico, com tampa,
contendo 5 divisões, dimensões aproximadas de
4.5x30x26.4cm.

63 PLASUTIL 99 Unidade RS 29.55 RS 2.925.45

Pote Plástico - material cm plástico, formato
redondo, com tampa, ateSNico, capacidade 3L.

64 PLASUriL RS 14.75 ,9‘? Ui n idade RS 1.460.25

Prato de Vidro - material em vidro, tipo fundo,
transparente, medindo aproximadamcnic 22cm de
diâmetro.

65 ÍU$ 1.366.20Marinex 132 Linidadc R$ 10.35

7Ralador dc Verduras

resistente, com 4 íáces e 4 funções, com lâminas

que permitam o corte preciso do alimento. Base

com 19cm dc comprimento e 8cm de largura e
cabo de baquelite branco ou cm inox com 7cm de
altura.

material cm aço inox.

66 3.67Í7.70Mimo Slyle Unidade123 RS 29 90 lU

1 ábua Para C-orte de Carne - material em plástico,
cor branca, espessura: 0.5cm. largura; 27cm.
comprimento 40cm, utilidade: prepaio e cortes dc
carnes.

67 ÜÍKOS Unidade119 RS 30.301 R$ 3.605.70
i

● ;

Desentupidor de Pia - cabo plástico, formato
sanfonada. material em borracha resistente, na cor68 Bettanin RS 4 6.50;33 Unidade RS 544 50

preta, medindo 20cm.

Saleiro - material cm vidro, utilizado cni mesa,
medindo aproxíinadamentc 4X4X i0(3i).

69 Lvor l midade R$ 15,4091 RS 1.401.10

tX:
Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sâo tufs Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708*000

www.saoÍtiisgonznga.rr)d.gov.br
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Furinlicirü - estrutura cm inox, contendo tampa e
pá, capacidade de TOOt».

70 Kainin 91 Unidade R$ 49,75 R$ 4.527.25

Paliteiro - material cm vidro, contendo tampa, no
formato cilíndrico, medindo aproximadamente
8cm.

71 BRINOX R$ II.0066 l.midade R$ 726.00

.Acendedor - automático, uso cm fogão, estrutura
em plástico resistente.

72 R$ 15.05BIC 66 Linidade RS 993,20

V ALOR I O r\L RS 204.251.40

du/eiitos c (luatin mil, <lii/ciito.s e cinquenla c uin reais c qiiaienta centavos

1.3 Vinculam esta conlralaçao. independentemente de iranscriçào:

1.3.1 O ['ermo de Referência:

O Fdital da Licitaçao:
A Proposta do coniraiado;

Eventuais ancx.os dos documentos supracitados.

1.3.2

1.3.3

1.3.4

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-.sc ao prcscnic contrato, independentemente dc transcrição, o íídilai do PRÍsGÀO
ELETRÔNICO ii." 012/2025-SRP e seus Anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n."

01010120/2025 0 a Proposta dc Preços da CONTRATADA. Rege-se pelas disposições
expressas na Lei Federal n." 14.133. dc 202 I e suas alterações posteriores c pelos preceitos de
direito público.

2.1

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O rornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) tlias úteis, após o recebimento da Ordem de
Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela Secretaria Municipal tie
Educação:

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade dc recursos ou preço de oferta, por nieto dc Termo
Aditivo, obedecido os limites legais.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagíirá à
'cR$

4.1 A CONTRATANTE

CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contraio, o Valor Clobal

204.251,40 (duzentos e quatro mil, dii/entos e cinquenta e um reais e quareii ta cent|ivos):

O valor acima é incramcntc estimalivo. dc forma que os pagamentos dcvido.s L^cíMlíratado'
dependerão dos quantitativos eletivamente fornecidos.

4.2

4.3 O ci‘onograma de desembolso será sob demanda, conlbi-me quantitativo solicitado: j

No valor acima estão incluídas todas as dc.spesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes :1a

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais. trabalhTSí^
4.4

Praçn da Bandeira, S/N. Centro

Sào tuls Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000

www3aoluisgonzaga.ma.gov.br
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previdenciários. fiscais e comerciais incidcnics. laxa de adniinistraçào, frclc, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pactuado no ilem 4.1 será pago alé o 30° (trigésimo) dia. contados a partir do efetivo
fornecimento do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota tlscal
devidamente atestada pela Secretaria Municipal dc Educação, acompanhada das certidões
abaixo:

a) Para com a Fazenda Federa!, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais c à Dívida Ativa

da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros
conlorme Portaria PGFN/RI-B n.® 1751. de 02 de outubro de 2014. emitida pela Secretaria da
Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa dc Débitos ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual c Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante:

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fa/eiida Municipal, da .sede ou domicílio do licitante:

d) Certificado de Regularidade dc Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica
Federal - CId', comprovandí^ a regularidade perante o 1'undo dc Garantia por Tempo de
Serviço: ;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos X

expedida pelo 'Fribunal Superior do Trabalho; /
istas,-.

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame:

g) A nota tlscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedènèia, da
data do pagamento; L-.U--'

h) O pagamento do objeto deste eonlralo, será efetuado, mediante crédito em conta corre! íte

indicada pela CONTR.ATADA.

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Lufs Gonzaga do Maranhão
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Nenhum pagíiiiicnlo será cfcíuado à CONTRA'rAl)A eiujuanlo pendcnlc dc liquidaçào

qualquer ohrigaçào financeira que lhe Ibr imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamenlo de preços ou eorreçào monetária:

No valor a ser pago pelo rornecimciuo. compreende todos os serviços necessários à plena

execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernenlcs diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e. cntim, quaisquer outras,
ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora
assumidas.

Os preços estabelecidos neste contrato são tlxos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses,
podendo ser revistos a qualquer tempo, se Ibr o caso de desequilíbrio econômico e íltiancciro.
na forma da Lei:

5.4.1 No caso dc prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação do

índice Nacional dc l*reços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto
Brasileiro de Geouraíla e Lstatistica - IBGL e só incidirá sobre os itens que não tenham

sofrido revisão ou repacíuação.

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.1.1.1. Cáiso a CONTRATADA não solicite tempestivarnente o reajuste e
prorrogue o contrato sem plcileá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;

5.4.1.1.2. 'fambéin ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for
fomuilado depois de extinto o contrato.

5.4.1.2. O reajuste terá seus efeitos llnanceiros iniciados a partir da data de aquisição
do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta cláusula.

CLAUSDLA SEXTA - DA CARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigorosamente
às regras contidas no PREGÃO:

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devol' ido à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar sub.slituição de acordo com as tjspecilu ações
contidas no Ltlita! do l^regão Eletrônico n.” 012/2025-SRP, e seus anexos, sendqde sua nteira

responsabilidade, todas as despesas dc devolução e reposição, i
de entrega. inclusive quanto ijo no\^

MODELO DE EXECUÇÃO E GESTAP5““%

prazo j

CLAUSULA SÉTIMA

CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos dc gestão c dc execução, assim como os prazos c
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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Referência, anexo a esle Contrato, conforme artigo 92. IV, VII e XVIIl. da i.ei Kedcral n.
I4.l33,dc 2021.

CLÁUSULA OITAVA ~
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

DA RECOIMPOSIÇAO DO EQUILÍBRIO

8.1 Ocorrendo desequilíbrio cconômico-ilnanceiro do contraio, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos da legislação vigente, mediante comprovação
documental e requerimento expi‘esso do contratado.

CLÁUSULA NONA ~ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá soirer acréscimos ou supressões,
conforme previsto no artigo 125° da Lei r-ederal n.° 14.133. dc 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

10.1 A CONTRATADA não poderá subconiraiar. ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
pi-esente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão poi' conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal dc São Luís Gonzaga do Maranhão/MA:

11.1

11 SFXRETAUÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 122 0005 PROGRAMA SUPORTE ADMINISTRATIVO

12 122 0005 2006 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
12.36I.0009.1087.0000MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
MDE

12.361.0009.2145.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE

12 366 0008 2064 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ESSINí) DE
JOVENS E ADULTOS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

✓*

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova^ ãp da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenti s, meJiànte
apostilamenlo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
CONTRATUAL

DO PRAZO DE VIGÊN|;

V.
Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sâo Luts Gonzaga do Maranhão
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O presente contraio passa a vigorar da data de sua assinatura, e ilndará em 25 de março de

2026. prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos. na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei Federal n." 14.133. de 2021:

12.1

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, alentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

12.1.1 Bstar tbrmalmcnlc demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem nalure/.a continuada:

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente:

12.1.3 Seja juntada jusliUcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serv iço:

12.1.4 1 laja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação:

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

12.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual:

12.4 A prorrt)gação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;

12.5 Nas eventuais prorrogações conii^atiiais. os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação;

12.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇAO

13.1 A CONTRATANTE designará através da Portaria n.” 51/2025 os servidores.'Sr. ISISIAEL
CARLOS BRITO DA CONÇEIÃO. Gestor de Contratos da Secretaria Miii icipal i o Sr.
MÁRIO GEORtíE ARRAES .lARDIM. l-iscai de Contratos da Secretaria Mi nicipal sento
reprováveis em exercera llscalização c acompanhamento de contratos. Caberá a esse sei vidor.

gestor do conti ato. fiscalizar, acompanhar c verificar sua perfeita execução, em Oífas asfases,

compctindo-lhc. primordialmenic. sob pena de responsabilidade: L~.
J:-

13.1.1 .Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do

determinando as providências necessárias à correção das falHas ou defei
observados: ;

o,

os

Praça da Elandeira, S/H, Centro
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Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do
serviço:

13.1.2

Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual:

13.1.3

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato:

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos Ibrnecimentos

Já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos:

13.1.6 Hsclarecer. prontamente, as dúvidas da CONTRAJVVDA, solicitando ao setor

competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas:

13.1.7 fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do

contraio, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento
das obrigações trabalhistas c previdenciárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA
MAIOR

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições deste
somente serão ctmsiderados como excludenles decontrato pela CONTRATADA,

responsabilidade e multas contratuais, se resullarem de caso íbiluito ou de força maior, desde
que atinjam direta e comprovadamente. o objeto do |>rescnte contrato:

14.1.1 A COM RAIADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena
de decair do direito de invocar o dispo.sto no item 14.1:

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força mai(.)r. como tal reconhecido pela
CONl RAFADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada

entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornccLprtbntÕ;
que cumprida a formalidade do subitem anterior. (

desde

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente (X)nlrato, só proJuzirá
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registrô. ^‘táiiprovc
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. |

feho-s

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Proçn da Bandalra, S/N, Centro

São Luls Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgenzaga.nwi.gov.br
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Os casos omissos serào decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n.° I4.133. de 2021.e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de I990 (Código de Defesa do Consumidor), e
normas e princípios gerais dos contratos.

16.i

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA lerá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitaçào e quaüikaçru) exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1 Não haverá exigência de gai'anlia de execução pai a a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

19.1 t:.veniuais alterações contratuais reger-.se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei
Federal n.‘’ 14.133. de 2021;

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modillcaçõcs. acréscimos ou no fornecimento do objeto

deste contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis;

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor iniciai atualizado do contrato;

19.3.1 As modillcaçõcs que implicarem em aumento do preço pactuado na Cdáusula Quarta,
não excederão a 25'!^» (vinte c cinco por cento) do referido preço.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria Jurídica do contratante, salvo (nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (uiii) mês. conforme artigo I 32 d.tfircnÁdcral
n.“ 14.133. de 2021; i f '

19.4

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sfnples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aitieo 136 da l ei FcdqraJ n
14.133, de 2021.

19.5

n

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT4NTE X
CONTRATADA

20.1 A CX)NTRATADA obriga-se a:

iV
í

Praça da Etandetra, S/N, Centro
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A CX)NTRATAI)A é rcsponsávc! exclusiva pdo rornecimento do objeto constante
da Cláusula Primeira combinada com a rerccira. respondendo dirclamcnle pelos

danos que por si, seus preposlos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a
Prefeitura Municipal ile vSào Luís Gonzaga do Maranhão/MA. ou a leiceiros;

20. U

20.1.2 Os danos e prejuízos soi'ào ressaicidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da nolillcaçao administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

20.1.3 De acordo com o disposto neste contraio c a llm de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar a

CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada:

20.1.4 l-ornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, cm

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

c especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento:

20.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado dc acordo com as

especificações constantes na Ata de Registro de Preços.

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

20.2.1 hxigir que u CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no Editai:

20.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual:

20.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, c após constatar o Hei
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento:

Comunicar à CONTRATADA, lodo e qualquer problema referente ao contrato,

ticando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE: ,

20.2.4

20.2.5 Glosar as faturas corrcspondenle(s) ao(s) iornccimcnto(s) prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E E»CTINÇÃO
CONTRATUAL

21.1 O contrato poderá ser rescindido unilatcralmentc pela CONTRATANTE,
indcpendeníemente dc qualquer aviso, ou comunicação judicia! ou cxtrajudiciàl. nos seguin
casos:

,es

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato:
N

Praça da Bandeira, S/N. Centro
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Faiênciíi ou recuperação Judicial, insoivéncia ou dissolução Judicial ou
cxlrajudicial:

21.1.2

Subcontratação, cessão ou transfcrcMicia, total ou parcial, do presente contrato:21.1.3

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20yo (vinte por cento) do valor estimado do
contrato devidamente ajustado:

21.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

21.2 Ocorrendo rescisão do contraio por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmentc na pos.se do produto Já pago, que esteja
sob a guarda ou em poder da CONTRA'rADA. e de ceder o contraio a quem entender,

independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA o .saldo porventura existente pelos materiais Já
entregues, deduzida as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a

CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas:

21.2.2 .A inexecuçao total ou parcial do presente contraio enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais c as previstas em lei ou regulamento.

21.3 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independeiitemenle de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes:

21.4 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem:

21.4.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notillcação do contratado pelo contratante nesse sentido cqm pelo
menos 2 (üoís) meses de antecedência desse dia:

21.4.2 Caso a nolitleaçao da não-continuidade do contrato de que trata este si^itennKorra
com menos de 2 (dois) inese.s da data de aniversário, a exlinçãt) conirgtual oejonerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação. ' '

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuiadaf;, ou artes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei FedeCai n.'* i|4.l33.
de 2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla detl^iU.,..,^'''

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 c 139 da Lei Federal n." 14.113:—s.
de 2021: . ^

I

21.5

21.5.1

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da cstiuiura tia empresa rjào
en.sejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Praça da Bar)delra. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do MaranKão
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Sc a opcraçào implicar mudança da pessoa Jurídica conlralada. deverá
ser formalizado lermo aditivo para alleraçào subjetiva

21.5.2.1

21.6 O termo de extinção, sempre que possívcL será precedido;

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmenle cumpridos:

21.6.2 Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

21.6.3 Indenizações e multas.

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para
econòmico-llnanceiro, hipótese cm
indenizatório. conforme artigo 131. capul. da Lei Federal n.'

reconhecimento do desequilíbrio
que será concedida indenização por meio de termo

14.133, de 2021.

21.8 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, prevideneiárias e para com o f-'GTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato
unilateral e escrito do contratante c à aplicação das penalidades cabíveis

21.9 O C()N’I'RA TANTIl poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho:

21.11 Ate que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

21.11.1 A garantia contratual pre.stada com cobertura para os casos de desciimprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária. incluídas as verbas rescisórias,

a qual sei-á executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração,
nos termos da legislação que rege a matéria, conforme artigo 121. § 3”. l, e artieo
139. 111. b.da Lei Federal 14.1.33. de 2021;

Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor pnporcional ao
inadimpicmento, ate que a situação seja regularizada. |

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contatado
no prazo de 15 (quinze) dias. o contratante poderá efetuar o pagamento; d iji_<iMg<TÇÕes
diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços: objeto do
contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado, conforme art
121. §3". inciso 11. da Lei Federal n.” 14.133. de 2021:

21.11.2

\m—s.

21.13 O contratante poderá ainda:

Praça da Bamletra, S/N. Centro

Sáo Lu(s Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saolutsgonzaga.ma.gov.br
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21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia
prestada a ser executada, conlbime artigo 139. III. "c". da Lei Federal n." 14.133.
de 2021. legislação que rege a matéria;

21.13.2 Nos casos cm que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos lermos do artigo 139. IV. da Lei Federai n." 14.133. do 2021,
reler os eventuais créditos e.xislenles em favor do contratado decorrentes do

contraio.

21.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comerciai, econômica, llnanceira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
alue na fiscalização ou na gestão do contraio, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. conforme artigo 14. inciso
IV. da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À
LGPD

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.'’ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independenlemente de declaração ou de aceitação expressa:

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6" da LGPD;

L vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóte.ses permitidas
em Lei;

22.2
vSeu

22.3

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA;

Ferminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do aitigo 16 da LGPD. incluindo aquelas en que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação doleumpri
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obJigaçôes

F. dever do contratado orientar c treinar seus empregados sobre os deveres
responsabilidades decorrentes da LGPD: '* j

A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores c subconlratados o cumprimento d
deveres da presente cláusula, permanecendo imegraimeiite responsável por garantir 4uã™X
ob.servância:

22.5

nenio

22.6
it^s crequií

22.7
os

FN-aça da Bandeira, S/N, Centro

São Luts Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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A CONTRATANTE poderá realizar diligência para afcrir o cumprimenlo dessa cláusula,
devendo a CO.\TRy\TADA alcnder pronlamcntc eventuais pedidos de comprovação
formulados:

22.8

22.‘) A CONTRATADA deverá prestar, no prazo lixado pela CONTRATANTE, prorrogável
justitlcadamcnte. quaisquer informações aeerea dos dados pessoais para cumprimento da
IXIPD. inclusive quanto a eventual descarte realizado:

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que sc
proponham a armazenar dados pe.ssoais. devem ser mantidos cm ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreávcl de tratamentos realizados (LGPD. artigo 37). com cada

acesso, data. horário e registro da finalidade, para efeito de respojisabilizaçàt). em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos:

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a tlm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGÍM ).

22.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPl);

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo 26. § T. da I.GPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-DAS SANÇÕES E PENALIDADES

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da I.ei Federal n.” 14.133. de 2021. o contratado

que:

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; .

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

23.1.4 Lnsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da co itrataçã ;> sem
motivo justitlcado:

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a-c^ceríção do
contraio; ■! .

23.1.5

!■: ■

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;23.1.7

í/'Praça da Bandeira, SÍH, Centro

São Lufs Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saohiisgenzags.ma.goy.br
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Praticar ato lesivo previsto no artigo 5" da l.ei n." 12.846. de I” de agosto de 2013.23.1.8

23.2 Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas inlrações acima descritas as seguintes .san^òes:

Advertência, quando o contratado der causa à inexccuçào parcial do contraio,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo
156. §2", da Lei Federai 14.133. de 2021):

23.2.1

23.2.2 Impedimento de licitai’ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b“. “c" e "c\" do subitem acima deste Contraio, sempre que não se juslificar

a imposição de penalidade mais grave, conforme aitigo 156. § 4^ da l.ei Federal n.^’
14.133. de 2021);

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "c \ ”‘r. ‘'g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas “c" c '‘d", que juslillquem a imposição dc penalidade mais grave,
conforme aitigo 156. §5^ da I .ei Federai n.*^ 14.133, de 2021.

23.2.4 VI uha:

23.2.4.1 De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 15% (quinze por
cento);

23.2.4.2 Moratória de O.ò^o (zero vírgula seis por cento) por dia de atraso
injuslitlcado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18%

(dezoito por cento), pela inobservância do prazo (Ixado para

apresentação, suplernenlação ou reposição da garantia;

Compensatória dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução tola! do objeto:

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por dcscumprimcnto ou cumprimento
irregular dc suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do da
Lei n. 14.133, de 2021. '

23.2.4.3

23.2.4.4

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Cxmtrato não exclui, cm hipótese algum i. a obr gação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme aitign 156. da
Lei Federa! n.%4.133.dc 2021: ^

/
f—-

23.4 Iodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivameailc com
multa, conforme aitigo 156. §7'’. da Lei Federal n.° 14.133. de 2021: ' ;

a

23.4.1 Antes da aplicação da multa será lacultada a defesa do interessado no prazo de
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo 157. da I .ei
Federal n.^’ 14.133. de 2021;

15

Praça da Bandeira, SfH, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 657OS-OO0

www.saolulsgonzaga.ma.gov.br
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23.4.2 Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento evcnUialinente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada jiidicialmcnte. conforme artigo I56, §8^ da Lei í-cdcral n.*^ I4.I33. dc
202!:

23.4.3 Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá scr recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do

recebimento da comunicaçào enviada pela autoridade competente.

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CON TRATADO, observando-se o procedimento previsto no capul c
parágrafos do artigo 158 da Lei Federal n.'’ I4.I33, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artiao I56. §l". da Lei Federal n."
I4.l33.de202l:

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto:

23.6.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes:

23.6.4 Os danos que dela provierem para o C()N'TRATANTE:

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníbrme normas
e orientações dos órgãos de controle.

23.6.5

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.“ 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também .sejam lipitlcados
como atos lesivos na Lei n.“ 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (artigo 159);

A- 1 ●●

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempn que utilizada
com abu.so do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíçitos prtlvistos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos |)s efeit|)s:das

com

com	

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminislradoresje sócies
poderes de administração, à pessoa jurídica suces.sora ou à empresa do mésiiip_j3irío
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obserx-ados, cm

todos OS casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juríetie
conforme aitigo 160. da Lei f ederal n.” 14.133. de 2021:

vlíaí:

23.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 ((juinze) dias úteLs. contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cia

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São tuls Gonzaga do Mararmâo
CEP; 65708-000

www.sao1uisgonzaga.mA.gov.br
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íiplicadas, para íins dc publicidade no Cadastro Nacional de Fímprcsas Inidôneas e Suspensas
(Ccis) c no Cadastro Nacional de Cinprcsas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal, conforme artigo 161. da Lei Federa! n.'' 14.133. de 2021:

23.10 As sanções de impedimento do licitar c contratar e declaraçao de inidoneidade para licitar ou
contratar sào passíveis dc reabilitação na forma do artiao 163 da l.ci Federa! n."' 14.133. de
2021;

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes dc multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contraio ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SLCiLS/MR n." 26. dc 13 de abril dc 2022.

CLAUSIJLA VIGESIÍVIA QUARTA-DA PUBLICAÇÃO

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Diário Oficial, na forma

prevista no artigo n.‘‘ 94 e 176 da Lei Federal n.^ 14.133. de 2021. bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, cm atenção ao artigo n.'-’ 8". §2L da Lei n.^' 12.527. de 201 1. c/e artigo
n.“ 7L §3L inciso V. do Decreto n." 7.724. dc 2012.'

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato:

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, c somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade

para a execução do mesmo;

25.3 A C:ONTRATAI)A declara. neste ato, ter pleno conhecimento c compreensão das
especitlcações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois.
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para IsentaiSse de
responsabilidade pela entrega incorreta do objeto;

/

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CO.NTRATANTE, de quaisquer |ireit(is a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação cm geral, não importará em knova(,5o ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exereitá-lbs a c
tempo: | luplq

uer

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores dc desconhecimento de fatos.qic

parle, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; i

ou em

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parle do contraio, visando à corraa
execução do objeto, indcpcndcntcmcntc dc estarem nclc transcritas;

1 V
Praça Bandeira, S/H, Centro

Sào Lufs Gonzaga do Maranhão
CEP? 65708-000

www.saoiiiisgonzaga.ma.gov.br
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25.7 Fm caso de divergência ou omissão cnlre disposições deste Termo de Referência e seus
anexos e o Contrato, prcvaieccm as instruções constantes no termo de Rcícrcncia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA ~ DO FORO

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Luís Gonzaga do
Maranhào/MA. com renúncia expressa a qualquer outro, por jnais privilegiado que seja. para
dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os
subscrevem.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 25 de março de 2025.

ÍTLí.íox'vlcL>-
DENISE SANTOS MIRANDA PEREIRA

Secretária Municipal de líducaçào
Portaria n." 06/2025

Responsável Legal pela COISTRATANTE

IGORRUAN

MENDES DE

OLIVEIRA:623580

78301

Assinado de forma digitai
porIGOR RUAN MENDES
DEOLIVEIRA:62358078301

Dados: 2025.03.25 15:23:15

-03'00’

[RM DE OLIVEIRA LTDA

CNIM n.” 50.153.687/0001-73

IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA

CPFn." 623.580.783-01

C. I. n." 058026Ü320I6-2 SSIVMA

Proprietário

Responsável Legal pela CONTRA TADA

Praça da BAnd«>lra. S/N, Centro

São tuls Gonzafia do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoUiisgonzago.ma.gov.br
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TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.° 01012001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.” 012/2025-SRP.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IRM DE OLIVEIRA LTDA sob CNPJ n.*’
50.153.687/0001-73. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Utensílios

Domésticos, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Luís Gonzaga

do Maranhão/MA. VALOR: R$ 204.251.40 (duzentos e quatro mil. duzentos e cinquenta e um reais
e quarenta centavos). DATA DO CONTRATO: 25 de março de 2025. VIGÊNCIA: Início: 25 de
março de 2025; Término: 25 de março de 2026. FONTES DE RECURSOS: 11 SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 12 122 0005 PROGRAMA SUPORTE ADMINISTRATIVO. 12

122 0005 2006 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO. 12.361.0009.1087.0000MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

MDE. 12.361.0009.2145.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE OUTROS

PROGRAMAS DO FNDE. 12 366 0008 2064 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
ENSINO DE JOVENS E ADULTOS. 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS:

Sra. DENISE SANTOS MIRANDA PEREIRA - Secretária Municipal de Educação, pela
CONTRATANTE e o Sr. IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA -

CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 25 de março de 2025.

Proprietário, pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO

Este documento foi Publicado no Mural da Prefeitura

Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA.

Em. I 05 /2Q25

Nome:
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EXTRATO DE CONTRATO

Publicação: 26/03/2025

EXTRATO DO CONTRATO n.° 01012001/202^ PREGÃO ELETRÔNICO N.s 012/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LÚÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IRM
DE OLIVEIRA LTDA sob CNPJ n.^50.153.687/0001-73. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de

Utensílios Domésticos, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Luís Gonzaga do

Maranlião/MA. V.ALOR: RS 204.251,40 (duzentos e quatro mil, duzentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos).

DATA DO CONTRATO: 25 de março de 2Ü25. VIGÊNCIA: Início: 25 de março de 2025; Término: 25 de março de 2026.

FONTES DE RECURSOS: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 12 122 0005 PROGRAMA SUPORTE
ADMINISTRATIVO. 12 122 0005 2006 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

12.361.0009.1007.OOOOMANUTENÇÀO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE. 12.361,0009.2145.0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE. 12 366 0008 2064 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS. 3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra.
DENÍSE SANTOS MIRANDA PEREIRA - Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. IGOR RUAN

MENDES DE OLIVEIRA - Proprietário, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 25 de março de 2025.
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.Q 01012002/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.2 012/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e IRM DE OLIVEIRA LTDA sob CNPJ n.^ 50.153.687/0001-73.

ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Utensílios Domésticos, de interesse da Secretaria Municipal

de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VALOR; RS 159.235,25 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos). DATA DO

CONTRATO: 25 de março de 2025. VIGÊNCIA: Início: 25 de março de 2025; Término: 25 de março de 2026. FONTES DE

RECURSOS: 04 ADMINISTRAÇÃO. 15 122 004 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO. 04 122 0005 2024 0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE GOVERNO. 3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 -

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS.
FUNDAMENTAL, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 -

MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra.

CONCEIÇÃO DE MARIA AQUINO DE BRITO - Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento
e Gestão, pela CONTRAT.ANTE e o Sr. IGOR RUAN MENDES DE OL1VEIR4 - Proprietário, pela CONTRATADA. São Luís

Gonzaga do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.^’ 01012003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.2 012/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE e IRM DE

OLIVEIRA LTDA sob CNPJ n.'-' 50.153.687/0001-73. ESPÉCIE; Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de

Utensílios Domésticos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VALOR: R.$ 176.108,40 (cento e setenta e seis mil, cento e oito reais e quarenta centavos). DATA DO CONTRATO: 25 de

março de 2025. VIGÊNCIA; Início: 25 de março de 2025; Término: 25 de março de 2026. FONTES DE RECURSOS: 13
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 10 122 0021 PROGRAMA ACESSO AS AÇÕES E SEV SAÜDE. 10 122 0021 2026
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÜDE. 3,3.90. 30,00 MATERIAL DE CONSUMO / 17

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS. 10 301 0039 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO
BASICA, 10 302 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO MAC. 10 301 0039 2076 0000
MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMS. 10 302 0034 2075 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
BLOCO DE GESTÃO DO SUS. 3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sr. LUAN ROGÉRIO JERONIMO
DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTEe o Sr. IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA -

Proprietário, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ 01040106/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 015/2025-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.^ 040106/2025. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITUI2A
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Documento assinado digilalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraoslrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
https://v.'ww.saoluÍsgonzaga.ma.gov.br/diariQoficÍal/l 142 -
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